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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 311, de 27 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear ANA KARINA LIMA ALVES CERDEIRA, matrícula Siape nº 220****, para o cargo 

de Assessor de Planejamento da Diretoria de Atenção à Saúde (DAS), da Sede da HU Brasil, ficando 

exonerada do cargo de Chefe de Divisão, da DAS, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

Portaria - SEI nº 312, de 27 de maio de 2026 

O Presidente da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social 

vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear LUCAS GOMES COSTA DE PAULA, matrícula Siape nº 239****, para o cargo 

de Chefe da Divisão de Administração e Finanças, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitá-

rio da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), ficando exonerado do cargo de Chefe de 

Setor, da Assessoria da Vice-Presidência, da Sede da HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Arthur Chioro 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 168, de 21 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central vi-

gente, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos - RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar equipe para acompanhamento e fiscalização do Contrato 28/2025, firmado com a empresa 

G4F Soluções Corporativas Ltda, cujo objeto é serviços especializados em apoio à Governança, Plane-

jamento e Gestão de Tecnologia da Informação de acordo com as especificações, as métricas e os 
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padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos pela HU Brasil, limitado ao quantitativo máximo 

estimado, sem garantia de consumo mínimo e com pagamento em função de resultados, que serão pres-

tados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e na documentação de apoio, os seguintes 

colaboradores: 

I. Gestor do Contrato: 

 Administração Central SIAPE 

Titular Francisco Ítalo Lopes França 102**** 

Substituto Waldyr Davi de Oliveira Moreira 117**** 

 

II. Fiscal técnico do Contrato: 

 Nome SIAPE 

Titular Eliane Cunha Marques 298*** 

Titular João Victor de Oliveira Carvalho 342**** 

Titular José Oliveira dos Prazeres 341**** 

Titular Jefferson Azevedo de Sousa Honorato 337**** 

Titular Núbia Pereira da Silva 343**** 

Titular Ferdinand de Paula da Silva 200**** 

Titular Leilanne Tavares Quirino de Souza 168**** 

Titular Joquebede Oliveira Teles da Silva 122**** 

Titular Yuri Leonardo Moreira Carvalho 127**** 

Titular Waldyr Davi de Oliveira Moreira 117**** 

Titular Eike Shelton Felix dos Santos 349**** 

 

III. Fiscal Requisitante do Contrato: 

Titular Daniel da Silva Farias 206**** 

Titular Gustavo Tibau do Espírito Santo Alves 227**** 

Titular Ferdinand de Paula da Silva 200**** 

Titular Clayr Madeira de Albuquerque Silva 221**** 

Titular Luciana Guimarães Nunes de Paula 115**** 

 

IV. Fiscal Administrativo do Contrato: 

Titular Wellington da Silva Viana 331**** 

Substituto Kainã Nunes Barbosa 334**** 
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Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, 

além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, 

e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-

belecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo fiscal técnico, para a 

autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua totali-

dade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contra-

tual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Provisório e Termo de Recebimento Definitivo; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Requisitante auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 

administrativos e suas alterações; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condi-

ções (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a infor-

mações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Con-

tratada; 

V. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução do Contrato, na forma estabelecida no Termo de Referência; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, ates-

tando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cum-

primento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os do-

cumentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, como Termo de 

Recebimento Definitivo; 

VIII. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especifica-

ções, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condi-

ções estabelecidas no Edital, Termo de Referência e no Contrato. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos do Contrato, supervisionando sua execu-

ção orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura 

para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma 

estabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 

contratual; 
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V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das 

condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e 

outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal 

do contrato que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas no contrato. 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à formalização de alteração contratual. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 1º desta Portaria - 

SEI, a contar da solicitação de alteração da equipe de fiscalização contratual. 

Art. 7º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 8º Esta alteração entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 178, de 26 de maio de 2026 

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 205ª Reunião do Conselho de Administração, realizada no dia 21 

de agosto de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Constituir a equipe de planejamento da contratação para o seguinte objeto: 

Aquisição centralizada de camas hospitalares (cama elétrica convencional, cama elétrica com balança, 

cama elétrica pediátrica e cama elétrica para obeso) para os hospitais universitários federais localizados 

na região norte, nordeste, centro-oeste, sul e sudeste, sob gestão da HU Brasil, razão social Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares. 

Parágrafo único. A EPC é composta por integrantes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sobre 

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

Art. 2º Designar os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, servidores efetivos cedi-

dos ou em exercício na HU Brasil, para, sob a coordenação do primeiro constituírem a EPC especificada 

no artigo precedente: 

I. Coordenador: Alejandra Prieto de Oliveira - Analista Administrativo - SIAPE 235****; 

II. Integrante Demandante: Ana Lúcia Fernandes da Silva - Engenheira Clínica - SIAPE 113****; 

III. Integrante Demandante: Victor Hugo Lourenço Acioly Furtado - Chefe do Serviço de Engenha-

ria Clínica - SIAPE 334****; 

IV. Integrante Demandante: Luis Antonio Glowacki - Engenheiro Clínico - SIAPE 353****; 

V. Integrante Demandante: Victor Hugo Batista Tsukahara - Chefe do setor de Engenharia Clínica 

- STEC - SIAPE 315 ****. 
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Parágrafo único. Fica designado como Coordenador substituto, Ana Lúcia Fernandes da 

Silva - Engenheira Clínica - SIAPE 113****, por razões de ausências legais e eventuais, quando 

necessário. 

Art. 3 º Compete aos coordenadores da EPC acompanhar e priorizar as atividades da equipe, informando 

à autoridade competente, caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido.  

Parágrafo único: O coordenador da EPC poderá solicitar apoio técnico de outras áreas da Admi-

nistração Central e dos Hospitais Universitários. 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Na fase de planejamento da contratação: 

a) Instruir e conduzir o processo de planejamento da contratação; 

b) executar as demais atividades inerentes à etapa de planejamento. 

II. Na fase de seleção do fornecedor: 

a) Acompanhar todas as etapas do certame, respondendo prontamente os pedidos de esclareci-

mento e impugnações; 

b) analisar a conformidade das propostas apresentadas; 

c) realizar o julgamento técnico das propostas e da documentação, conforme os requisitos estabe-

lecidos no instrumento convocatório; 

d) prestar suporte técnico, fornecendo subsídios para decisões sobre esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

e) solicitar, receber, analisar e/ou acompanhar a análise de amostras para avaliação técnica pelas 

áreas competentes dos Hospitais Universitários ou da Administração Central; 

f) analisar os itens eventualmente fracassados ou desertos, subsidiando a decisão sobre nova forma 

de contratação. 

Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto da 

contratação, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela 

equipe, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente funda-

mentada. 

Art. 5º No caso de necessidade de alteração dos integrantes da EPC, o pedido deverá ser formalizado 

via ofício, com registro de ciência dos novos colaboradores indicados no corpo do próprio documento. 

Art. 6º prazo para a conclusão das atividades de planejamento da contratação será contado a partir da 

elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD) e será de: 

60 (sessenta) dias corridos, para bens e serviços comuns, sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

120 (cento e vinte) dias corridos, para bens e serviços especiais, obras e serviços com dedicação exclu-

siva de mão de obra. 

Art. 7° A EPC designada terá vigência até 31/12/2026. 
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Parágrafo único. Os planejamentos de contratação iniciados com base nesta EPC e não encerrados 

no exercício de vigência, permanecerão sob responsabilidade dos integrantes responsáveis por 

conduzir o respectivo planejamento. 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e permanecerá vigente até seu prazo, salvo se 

revogada ou substituída anteriormente. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

Portaria - SEI nº 180, de 28 de maio de 2026  

O Coordenador de Administração, da Diretoria de Administração e Infraestrutura, da HU Brasil, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 92 do Regimento Interno da Administração Central da 

Rede HU Brasil vigente, aprovado na 204ª Reunião do Conselho de Administração, realizada em 17 de 

julho de 2025, e considerando o disposto no art. 22 do Regulamento de Compras e Contratos da HU 

Brasil – RCC 3.0, resolve: 

Art. 1º Alterar a equipe de planejamento da contratação para aquisição do seguinte objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em tecnologia da informação, para mi-

gração, hospedagem, instalação, administração, configuração, desenvolvimento de novas funcionalida-

des, suporte técnico e customização de nova plataforma de ensino da HU Brasil. 

Art. 2º Designar, para compor a EPC, os colaboradores abaixo relacionados, empregados públicos, ser-

vidores efetivos cedidos ou em exercício na HU Brasil: 

Integrante Administrativo: Giulliane Melo Fiquene - Assistente Administrativo - SIAPE 330 ****. 

Art. 3° Destituir dos trabalhos da EPC o colaborador abaixo relacionado: 

Integrante Administrativo: Caroline Elizabeth Brero Valero - Analista Administrativo - SIAPE 

298****. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos colaboradores designados no art. 2º a partir da assi-

natura desta Portaria. 

Art. 5º Permanecem inalterados os demais dispositivos da Portaria SEI nº 68/2026, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2252, de 17 de março de 2026, que designou a EPC. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 
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RETIFICAÇÃO 

 

Retificação do dia 28 de maio de 2026 

Na portaria SEI nº 171, de 22 de maio de 2026, publicada no boletim de serviço n° 2.297 de 25 de maio 

de 2026, onde se lê:  

“Art. 1º Atualizar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) permanente para contratações de 

cursos abertos e in company até o limite do valor de R$ 74.000,00 (setenta e quatro mil reais), para 

atender às demandas da Diretoria de Gestão de Pessoas da HU Brasil - Sede, em conformidade com o 

disposto no art. 147 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil (versão 3.0).” 

Leia-se: “Art. 1º Atualizar a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) permanente para contrata-

ções de cursos abertos e in company até o limite do valor de R$ 77.000,00 (setenta e sete mil reais), para 

atender às demandas da Diretoria de Gestão de Pessoas da HU Brasil - Sede, em conformidade com o 

disposto no art. 147 do Regulamento de Compras e Contratos da HU Brasil (versão 3.0)”. 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1282, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear KIVVER MARTINS E MEDEIROS, CPF nº ***.017.164-**, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Hematologia, Hemoterapia e Oncologia, junto ao Setor de Cuidados 

Especializados, da Divisão Médica, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Alcides 

Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1284, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 
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trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear FILIPE ESTRELA JOB E MEIRA, matrícula Siape nº 124****, para exercer a função 

gratificada de Chefe do Setor de Engenharia Clínica, junto a Divisão de Logística e Infraestrutura Hos-

pitalar, da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-

Unifap), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1286, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear NATALIA ROSIELY COSTA VARGAS, matrícula Siape nº 325****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão da Enfermagem, junto a Divisão de Enfer-

magem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas (HE-

UFPel), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1291, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear EDERSON MONTEIRO E SILVA, matrícula Siape nº 226****, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto a Divisão de Enfermagem, 
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da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de São João del-

Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1292, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear THAYANA SOUSA SILVA, matrícula Siape nº 335****, para exercer a função grati-

ficada de Chefe da Unidade de Regulação Interna e Gestão da Informação Assistencial, junto ao Setor 

de Contratualização e Regulação, da Superintendência, do Hospital Universitário da Universidade Fe-

deral do Amapá (HU-Unifap), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1293, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Nomear RAQUEL RESENDE CABRAL DE CASTRO E SILVA, matrícula Siape nº 223****, 

para exercer a função gratificada de Chefe da Unidade de Clínica Médica, junto ao Setor de Cuidados 

Especializados, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal de 

São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1285, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar HAGDA IARA DE ALMEIDA SOUZA, matrícula Siape nº 352****, substituta do 

cargo de Chefe da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, junto a Divisão de Gestão de Pessoas, 

da Gerência Administrativa, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Catalão (HU-

UFCAT), da Rede HU Brasil, no período de 25 a 29 de maio de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1290, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, resolve:  

Art. 1º Designar AURICELIO LEITE DE MORAIS, matrícula Siape nº 342****, substituto da função 

gratificada de Chefe de Unidade Jurídica de Apoio à rede 4, junto ao Setor Jurídico de Apoio à Rede, 

da Divisão Jurídica de Apoio à Governança da Rede, do Serviço Jurídico de Conformidade, da Consul-

toria Jurídica, da Rede HU Brasil, no período de 08 a 19 de junho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 1264, de 25 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:    

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por transferência, em caráter definitivo e por 

interesse da empresa, para ocupar cargo em comissão ou função gratificada, de LUCAS GOMES 

COSTA DE PAULA, matrícula Siape n° 239****, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar, do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Hospital Universi-

tário da Universidade Federal de São João del-Rei (HU-UFSJ), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação.  

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1283, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por remoção, em caráter definitivo, por interesse 

da empresa de RAFAELA MARIA SILVA DO NASCIMENTO, matrícula Siape n° 227****, Enfer-

meira, da Administração Central da HU Brasil para o Hospital Universitário de Brasília da Universidade 

de Brasília (HUB-UnB), da Rede HU Brasil. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1287, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MARÍLIA GALVÃO LAVOYER ESCUDEIRO, matrícula Siape n° 342****, Analista Administrativo 

- Administração, do Complexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para 

o Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede HU 

Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1288, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MIRNA CRISTINA DA SILVA FREITAS, matrícula Siape n° 341****, Enfermeira, do Hospital Uni-

versitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para a Mater-

nidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede 

HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de maio de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 
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Portaria - SEI nº 1289, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional definitiva, em caráter de excepcionalidade, con-

forme Processo SEI nº 23538.011291/2026-46. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1294, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

JOSIANNE JANY DE CARVALHO FRANÇA, matrícula Siape n° 344****, Fonoaudióloga, do Hos-

pital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) para o Complexo do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1295, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 
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de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

MONICA KLEIN, matrícula Siape n° 313****, Técnica em Enfermagem, do Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Goiás (HC-UFG) para o Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 05 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

Portaria - SEI nº 1296, de 27 de maio de 2026 

A Diretora de Gestão de Pessoas da HU Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 

60 do Regimento Interno da Administração Central, considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando 

a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do Conselho de Administração, em 06 de julho de 

2023, posteriormente reconduzida na 196ª reunião do Conselho de Administração, em 20 de fevereiro 

de 2025, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 

24/08/2021, resolve:   

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP, de 

FRANCISCO IRISVAN COELHO DE RESENDE DIAS, matrícula Siape n° 124****, Fisioterapeuta, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Roraima (HU-UFRR) para o Hospital Universi-

tário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede HU Brasil.  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de junho de 2026. 

 

Luciana de Gouvêa Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 59, de 26 de maio de 2026 

O Corregedor-Geral da HU Brasil no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operaci-

onal de Controle Disciplinar (NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Adminis-

tração Central, resolve: 
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Art. 1º Designar Luiz Carlos da Silva Filho, matrícula SIAPE nº 341****, ocupante do cargo de Analista 

Administrativo - Administração Hospitalar, para atuar como comissário no Processo Administrativo 

Sancionador (PAS), para apurar os fatos objeto do Processo nº 23477.005625/2025-23. 

Art. 2º A referida Comissão estará sob a presidência de Rayanne de Almeida Fernandes Silva, matrícula 

SIAPE nº 350****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Qualquer Nível Superior, já assim 

designada pela Portaria SEI nº 50, de 04 de maio de 2026 (60513289), publicada no Boletim de Serviço 

nº 2283, de 05 de maio de 2026 (60579781). 

Art. 3º Fica mantido o prazo estabelecido na Portaria SEI nº 50, de 04 de maio de 2026, para a conclusão 

dos trabalhos da comissão. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Reonauto da Silva Souza Júnior 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D63663469%26id_procedimento_atual%3D63663469%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D727739a528c7f776951bff3f24874cd1c8a5e3bb04de545c59c6955583940db764afd132fcf0c2621d2fc52b6dd850f3752fee118294070160aefc0284d2aebb99b6328a64df9f19996433c8f2938834594d1f169dcc6570dcf0968f4361a4fe&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C246ebe18f8dd4ed4810b08debcc405e7%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639155747272757659%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=lovDG3ADZBiRcLAuP9WceEE20wVWZmc0ZMYv%2BO%2FJR%2FQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78346342%26id_procedimento_atual%3D63663469%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D04bec829e50514656fe364ffdc2c3144ce3b8b0f374892207c93e1ea3d4cbcc364afd132fcf0c2621d2fc52b6dd850f3752fee118294070160aefc0284d2aebb99b6328a64df9f19996433c8f2938834594d1f169dcc6570dcf0968f4361a4fe&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C246ebe18f8dd4ed4810b08debcc405e7%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639155747272816384%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=sJAuVmnOP4A5z89CfUsMRmYIsYW5vJXsYBYHrQbE6%2BQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D78419582%26id_procedimento_atual%3D63663469%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D19baeb84fe2add702665ea072ef610d5dda485a632be9b82e48d4a2b35d7aef064afd132fcf0c2621d2fc52b6dd850f3752fee118294070160aefc0284d2aebb99b6328a64df9f19996433c8f2938834594d1f169dcc6570dcf0968f4361a4fe&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40hubrasil.gov.br%7C246ebe18f8dd4ed4810b08debcc405e7%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C639155747272868227%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=dwKWWQEhHR6JwHLLVHalptU9FEDR2W7ULDCkYBs8xLs%3D&reserved=0

